
Requerimento Nº 1556/2026

Súmula – Requeiro informações ao 
Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Marcos Ferreira Godoy, que 
informe a esta Casa de Leis se existe 
estudo ou projeto que “sugere a 
implantação de pontos de Wi-Fi 
público e gratuito em regiões com 
baixa conectividade, como 
periferias, assentamentos, zonas 
rurais e bairros com exclusão 
digital, promovendo inclusão 
tecnológica e acesso à 
informação, no município de 
Itapevi”.

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy, 
que informe a esta Casa de Leis se existe estudo ou projeto que “sugere a 
implantação de pontos de Wi-Fi público e gratuito em regiões com baixa 
conectividade, como periferias, assentamentos, zonas rurais e bairros com 
exclusão digital, promovendo inclusão tecnológica e acesso à informação, 
no município de Itapevi”.

Justificativa

Senhor Presidente; -
Senhores Vereadores; - 
Senhoras Vereadoras; -

A viabilidade de implantação de pontos de Wi-Fi público e gratuito 
em regiões com baixa conectividade no município de Itapevi, como periferias, 
assentamentos, zonas rurais e bairros marcados pela exclusão digital, com 
o objetivo de promover a inclusão tecnológica, o acesso à informação, à 
educação e aos serviços públicos online.

Em um cenário de crescente digitalização dos serviços públicos, da 
educação, da saúde e da comunicação, o acesso à internet de qualidade 
tornou-se um direito essencial para o exercício da cidadania plena. No 
entanto, muitos moradores de Itapevi, especialmente em regiões mais afastadas 
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ou vulneráveis, ainda enfrentam dificuldades de acesso à conectividade 
básica, o que agrava desigualdades sociais e limita oportunidades.

A implantação de pontos de Wi-Fi livre nessas áreas representa uma 
política pública estratégica para:

 Garantir o acesso à informação e à educação online, especialmente 
para estudantes da rede pública;

 Permitir a comunicação e o acesso a serviços essenciais, como 
agendamentos de saúde, inscrição em programas sociais, emprego e 
capacitação;

 Reduzir o abismo digital entre centro e periferia, promovendo maior 
igualdade de oportunidades;

 Fortalecer a economia local e o empreendedorismo digital, 
possibilitando que pequenos comerciantes, trabalhadores autônomos e 
jovens inovadores tenham mais ferramentas para se desenvolver;

 Estimular a participação cidadã, com acesso facilitado às plataformas 
de transparência, ouvidoria e consulta pública do município.

A iniciativa pode ser implementada em parceria com operadoras de 
telecomunicações, empresas de tecnologia, universidades e programas federais 
ou estaduais de inclusão digital, priorizando locais estratégicos como praças, 
escolas, unidades de saúde, CRAS e centros comunitários.

Dessa forma, este requerimento visa garantir que Itapevi avance no 
caminho da justiça digital, democratização da tecnologia e fortalecimento 
da cidadania, com políticas públicas voltadas a quem mais precisa.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 19 de fevereiro de 2026

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente

PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 19 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=VX8092ZP7M920F44, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: VX80-92ZP-7M92-0F44
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